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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.




Processo: nº 173/2021				Data:  09 de setembro de 2021
Matéria: Projeto de Lei 073/2021				Autor: Poder Executivo	
Relator: Daiana Vanessa Bald				Conclusão do Voto: Favorável


Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 01 (um) psicólogo e 01 (um) Assistente Social.


A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:


Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão do dia 13/09/2021.  

Solicitou-se orientação técnica ao IGAM,  a qual destacou que  o fato ensejador da contratação temporária pode ser enquadrado no inciso III do art. 250 da Lei Complementar nº 018/2011. Ainda, informou-se que, conforme o inciso IV do art. 8º da Lei Complementar 173/2020 (que trata do congelamento de gastos públicos em decorrência do estado de calamidade provocado pela pandemia do COVID-19), as contratações temporárias ficam excepcionadas  das proibições de contratação se devidamente demonstrado o estado de excepcionalidade e temporariedade da contratação emergencial, justificativa esta que consta da exposição de motivos.
Não houve apresentação de emenda por parte dos vereadores.

Análise:

Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material.

Conclusão do Voto:

[bookmark: _GoBack]Diante disso, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.




Sala das Comissões, em 16 de setembro de 2021.






____________________________________
DAIANA VANESSA BALD – RELATORA




Pelas Conclusões:





______________________________
	JAIR LOCATELLI – PRESIDENTE





________________________________
GILMAR MAIER – MEMBRO SUPLENTE
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